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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELOI 

DE SOUZA/RN 
 
    I. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
Órgão Requisitante: Câmara Municipal de Senador Eloi de Souza/RN 
Objeto: Aquisição de mobiliário para atender às necessidades estruturais e operacionais da Câmara 
Municipal 
Setor Solicitante: Presidência da Câmara Municipal 
Data da Solicitação: Janeiro/2026 
 
    II. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A Câmara Municipal de Senador Eloi de Souza/RN identificou a necessidade premente de 

aquisição de mobiliário para adequação e melhoria das condições de trabalho dos servidores e 
agentes políticos desta Casa Legislativa. 

 
O mobiliário atualmente disponível encontra-se desgastado, pelo uso continuado ao longo 

dos anos. Diversos móveis apresentam problemas estruturais, incluindo gavetas com mecanismos 
de abertura e fechamento comprometidos, tampos com superfícies danificadas que prejudicam a 
realização adequada das atividades administrativas, além de cadeiras com estruturas instáveis que 
representam risco à segurança dos usuários. 

 
A situação atual compromete não apenas a eficiência operacional dos trabalhos 

desenvolvidos nesta Casa Legislativa, mas também a imagem institucional perante os munícipes 
que frequentam as dependências da Câmara Municipal. É imprescindível destacar que a adequação 
do ambiente de trabalho constitui elemento fundamental para a produtividade dos servidores e 
para o adequado atendimento ao público. 

 
    III. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
A aquisição de mobiliário justifica-se pela necessidade de: 
 
a) Substituir móveis deteriorados que comprometem a funcionalidade e segurança 
dos ambientes de trabalho; 
b) Proporcionar condições adequadas e dignas de trabalho aos servidores e agentes 
políticos; 
c) Melhorar a organização e o armazenamento de documentos e materiais 
administrativos; 
d) Garantir atendimento adequado ao público que frequenta as dependências da 
Câmara Municipal; 
e) Preservar a imagem institucional do Poder Legislativo Municipal. 
 
A aquisição constitui providência essencial para garantia da continuidade e qualidade dos 

serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 
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    IV. ESPECIFICAÇÕES PRELIMINARES 
 
Tipo de Contratação: Aquisição de mobiliário 
 

Itens Solicitados: 
• 02 mesas tipo birô medindo 1,20m x 0,65m x 0,75m 
• 02 mesas tipo birô medindo 1,40m x 0,65m x 0,75m com gaveta e fechadura 
• 01 birô modular com dois módulos (1,06m x 0,45m x 0,75m e 1,40m x 0,70m x 0,75m) com 
gaveta 
• 02 armários bipartidos 0,91m x 0,42m x 1,80m com 8 prateleiras e fechadura 
• 50 cadeiras plásticas empilháveis sem braço 
• 10 estantes metálicas com 4 prateleiras reguláveis 

 
Material dos móveis em MDF: MDF com bordas de 3cm de espessura 
Cor predominante: Carvalho Hanover 
Material das estantes: Aço carbono com pintura eletrostática 
 

    V. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
Valor Estimado: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias 
Base de Preços: Pesquisa de mercado com fornecedores locais e regionais 
 

    VI. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 
 
Tendo em vista o valor estimado da contratação, enquadra-se na hipótese de dispensa de 

licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa licitação para compras 
até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tratando-se de Município.  

 
Sugere-se a realização de dispensa de licitação com pesquisa de preços para garantir a 

economicidade e vantajosidade da contratação. 
 

    VII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa será suportada pela seguinte rubrica orçamentária: 
 

Órgão: 01   Poder Legislativo 
Unidade: 01.001   Câmara Municipal 
Função: 01   Legislativa 
Subfunção: 031   Ação Legislativa 
Programa: 0001   Manutenção das Atividades do Legislativo 
Ação: 2001   Manutenção das Atividades do Legislativo 
Natureza: 4.4.90.52   Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500   Recursos não Vinculados de Impostos 
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 VIII. PRAZO PARA ATENDIMENTO 
 
Considerando a necessidade de substituir mobiliário deteriorado e garantir adequadas 

condições de trabalho, recomenda-se que o processo de contratação seja concluído no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

 
    IX. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 
A presente contratação insere-se no contexto de adequação e modernização da 

infraestrutura administrativa da Câmara Municipal de Senador Eloi de Souza/RN. A aquisição de 
mobiliário representa medida essencial para manutenção das atividades legislativas e 
administrativas em condições adequadas de funcionalidade e segurança. 

 
A substituição do mobiliário deteriorado atende aos princípios da eficiência administrativa 

e da dignidade do ambiente de trabalho, permitindo que servidores e agentes políticos 
desempenhem suas funções em condições apropriadas. 

 
    X. ENCAMINHAMENTOS 

 
Encaminha-se o presente Documento de Formalização da Demanda ao Setor de Licitações 

e Contratos para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e Termo de 
Referência, com posterior instrução do processo de dispensa de licitação. 
 
 
Senador Elói de Souza/RN, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

___________________________________________ 
LUCAS AQUINO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


